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GRUPO CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO VIAGEM NO 
ESTADO

VIAGEM PARA 
FORA DO 
ESTADO

A Cargos de Natureza Especial: Secretário de Estado e cargos 
equivalentes. 93,00 162,00

B
Cargos em Comissão: Isolado, DGA, DANS-1 a DANS-3, 
Procurador do Estado, Auditor do Estado, Defensor Público do 
Estado, Delegado de Polícia, Coronel, Tenente-Coronel e Major.

77,00 135,00

C Cargos em Comissão: DAS-1 a DAS-4, Capitão, 1º Tenente, 
2º Tenente, Aspirante e Perito Criminalístico. 68,00 128,00

D Cargos em Comissão: DAI-1 a DAI-5, Cargos e Empregos de 
Nível Superior, Subtenentes, Sargentos e Agente de Polícia. 46,00 126,00

E Demais Cargos, Funções ou Empregos, Cabos, Soldados, 
Alunos CFO e CFS (PM). 43,00 121,00

Nas viagens para fora do Estado, o valor da diária será acrescido da importância correspondente a 30% (trinta por cento) 
quando o deslocamento for para as cidades de Manaus, Belém, Recife, Salvador, Belo Horizonte, Rio de Janeiro, São Paulo, 
Curitiba, Florianópolis, Porto Alegre e Brasília, e, a 20% (vinte por cento) para as demais Unidades da Federação. Para o 
deslocamento a São Luís, o Secretário de Estado ou ocupante de cargo equivalente somente fará jus a diária, quando 
convocado, formalmente, pelo Gabinete do Governador.

Diário Oficial de 29/04/2005, Pág 18

 

| voltar |

http://www.gabmilitar.ma.gov.br/pagina.php?IdPagina=422 (2 of 2)2/5/2008 16:20:31

http://www.diariooficial.ma.gov.br/downdiario.php?jornal=executivo&ano=2005&mes=04&dia=29
http://www.gabmilitar.ma.gov.br/subsecao.php?IdSubsecao=61

	www.gabmilitar.ma.gov.br
	Decreto nº 21.176, de 25/04/2005.




